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Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

REGIME NÃO CUMULATIVO. ATIVIDADE DE AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE 

CARTAS DE CRÉDITO CONTEMPLADAS EM CONSÓRCIO. DOCUMENTO 

FINANCEIRO. CREDITAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Tendo em vista que a carta de crédito consorcial não é um bem ou serviço, 

senão o documento financeiro emitido pela administradora do consórcio em 

favor do participante contemplado, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, e da 

normatização do Banco Central do Brasil, e que as hipóteses de creditamento 

da Contribuição para o PIS/Pasep estão taxativamente previstas no art. 3º da 

Lei nº 10.637, de 2002, responde-se à consulente que, em virtude desses 

mesmos fatos, tal documento não gera direito creditício para efeito da 

apuração da referida contribuição no âmbito da atividade empresarial de 

aquisição e venda desses títulos para terceiros, seja nas modalidades de 

creditamento pelas aquisições de bem para revenda e de insumo (bem ou 

serviço) utilizado na prestação de serviços correlatos com essa atividade, seja 

em qualquer outra modalidade creditória do tributo em questão prevista na 

legislação. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 118; 

Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 11.795, de 2008; Instrução Normativa RFB 

nº 2.121, de 2022, arts. 160, 167, 173, 175 a 177 e 191; Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 5, de 2018; Circular BCB nº 3.432, de 2009. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

REGIME NÃO CUMULATIVO. ATIVIDADE DE AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE 

CARTAS DE CRÉDITO CONTEMPLADAS EM CONSÓRCIO. DOCUMENTO 

FINANCEIRO. CREDITAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Tendo em vista que a carta de crédito consorcial não é um bem ou serviço, 

senão o documento financeiro emitido pela administradora do consórcio em 

favor do participante contemplado, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, e da 

normatização do Banco Central do Brasil, e que as hipóteses de creditamento 
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da Cofins estão taxativamente previstas no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, 

responde-se à consulente que, em virtude desses mesmos fatos, tal documento 

não gera direito creditício para efeito da apuração da referida contribuição no 

âmbito da atividade empresarial de aquisição e venda desses títulos para 

terceiros, seja nas modalidades de creditamento pelas aquisições de bem para 

revenda e de insumo (bem ou serviço) utilizado na prestação de serviços 

correlatos com essa atividade, seja em qualquer outra modalidade creditória 

do tributo em questão prevista na legislação. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 118; 

Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Lei nº 11.795, de 2008; Instrução Normativa RFB 

nº 2.121, de 2022, arts. 160, 167, 173, 175 a 177 e 191; Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 5, de 2018; Circular BCB nº 3.432, de 2009. 
 

RELATÓRIO 

 Trata-se de consulta interposta pela pessoa jurídica em epígrafe que, de início, presta 

as declarações atualmente exigidas pelo art. 14, incisos I a III, da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 

9 de dezembro de 2021, a qual revogou e substituiu a Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de 

setembro de 2013. 

2. Afirma que seu objeto social consiste na prestação de serviços de consultoria em 

serviços financeiros, atividades de corretagem, intermediação, mediação de negócios ou serviços, 

atividades de intermediação na compra e venda de patentes e direitos, serviços de assessoria, 

consultoria, orientação e assistência operacional para gestão do negócio prestados a empresas e a 

outras organizações, em matéria de planejamento, organização, reengenharia, controle orçamentário, 

informação e gestão, bem como atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial. 

3. Alega exercer a atividade de alienação de diversos tipos de consórcios de que participa. 

Expõe que adquire, no mercado, determinada modalidade de consórcio, efetua um lance e, uma vez 

contemplada pela carta de crédito, aliena esta para terceiro, que paga um valor superior àquele 

despendido pela requerente para adquiri-la.   

4. Assevera que a aquisição da carta de crédito não se dá com o objetivo de constituir ativo 

permanente, senão com o de revendê-la e, com isso, obter ganho. 

5. Ressalta sujeitar-se ao regime não cumulativo de apuração da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, destacando que o art. 3º desses diplomas estabelece a possibilidade de 

apropriação de créditos relativos a custos, despesas e encargos, pelo que ela, solicitante, tem dúvidas 

quanto ao correto enquadramento legal das despesas que efetua para a realização da sua atividade, o 
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que impacta a classificação destas para efeito de apuração e reconhecimento dos créditos 

correspondentes. 

6. De seguida, expõe, literalmente, como segue: 

Conforme acima relatado, a Consulente adquire um consórcio e realiza um lance, sendo 

contemplada pela carta de crédito. Em momento posterior, ela aliena a carta para um terceiro 

que paga um valor maior do que aquele despendido pela Consulente para adquirir, desta, a carta 

de crédito. A título exemplificativo, suponhamos que a Consulente adquire uma carta de crédito 

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oferece então um lance de R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais) e é contemplada. Depois, a Consulente vende ao seu cliente a carta de crédito por R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). Assim, obtém um ganho de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Neste 

contexto, certo é que o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), importe utilizado para 

efetuar o lance, foi um custo decorrente da atividade da Consulente. Isso porque, sem o valor 

despendido no lance, a Consulente não consegue executar sua atividade, já que para alienar a 

carta de crédito ela precisa efetuar o lance e ser contemplada. Desta forma, o valor do lance é 

classificado por um custo da atividade.  

Diante deste contexto, a Consulente pretende descontar este custo como crédito, para fins de 

PIS e Cofins, já que é essencial e imprescindível ao desempenho de sua atividade. Contudo, 

reside dúvida quanto ao dispositivo legal que ampara a apropriação deste crédito calculado, em 

suma, sobre o valor da aquisição da carta de crédito de consórcio para posterior alienação. 

A Consulente possui dúvidas se a atividade exercida pode ser entendida como revenda de um 

bem (no caso, este bem seria a própria carta de crédito) ensejando a apropriação de créditos 

(art. 3º, inciso I) ou se este direito de crédito (a carta de consórcio contemplada) representa um 

insumo essencial para o desenvolvimento de suas atividades (art. 3º, inciso II). 

(grifos do original) 

7. Ante o exposto, formula estes três quesitos: 

i. está correto o entendimento de que a consulente poderá apropriar créditos relativos 

às contribuições em apreço, calculados sobre o valor do custo de aquisição da carta de 

crédito destinada a repasse a terceiros, somado ao valor já pago por ela até a data da 

alienação da carta, porque esta representaria um bem para revenda? 

ii. caso se entenda que o fato não se enquadra na hipótese descrita no item anterior, 

estaria correto o entendimento de que a consulente poderá apropriar créditos das 

contribuições em questão, calculados sobre o valor do custo de aquisição da carta de 

crédito destinada a repasse a terceiros, somado ao valor já pago por ela até a data da 

alienação da carta, porque esta representaria insumo essencial para o desenvolvimento 

de suas atividades? 

iii. se as respostas às perguntas anteriores forem negativas, qual o correto 

enquadramento para fins da apropriação do crédito das contribuições em tela referente 

à carta de crédito consorcial e aos pagamentos efetuados até sua alienação a terceiros? 

8. Esse é o relatório. 
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FUNDAMENTOS 

9. Ao princípio, é para ressaltar que o feito em questão habilita-se ao conhecimento desta 

autoridade, eis que preenche os requisitos admissionais estampados na legislação de regência. Nada 

obstante, acentua-se que a consulta não sobrestá prazos de recolhimento de tributo retido na fonte 

ou declarado (autolançado) antes ou depois de sua interposição, de entrega de declaração de 

rendimentos ou de cumprimento de outras obrigações acessórias, não impede a instauração de 

procedimento fiscal para fins de apuração da regularidade do recolhimento de tributos e da 

apresentação de declarações, tampouco convalida informações e classificações fiscais aduzidas pelo 

consulente, sem prejuízo do poder-dever da Administração de, por meio de procedimento de 

fiscalização, verificar o efetivo enquadramento do caso concreto na hipótese abrangida pela resposta, 

ao abrigo do art. 49 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, do art. 89, § 1º, do Decreto nº 7.574, 

de 29 de setembro de 2011, e dos arts. 19, 33, inciso II, e 45 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 

2021. 

10. Adentrando no mérito processual, é escusado afirmar que a presente decisão não 

examinará a legalidade, em face dos Direitos Civil e Consumerista, da atividade de venda, por parte da 

ora requerente, de cartas de crédito consorciais contempladas, senão sua tributação, em virtude do 

comando insculpido no art. 118 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), 

verbis: 

Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou 

terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

11. Neste sentido, recorde-se que a Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, que dispõe 

sobre o Sistema de Consórcio, assim preconiza nestes excertos: 

Art. 2o  Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de duração e 

número de cotas previamente determinados, promovida por administradora de consórcio, com 

a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, 

por meio de autofinanciamento.  

(...) 

Art. 6o  A normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle das atividades do 

sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Central do Brasil.   

(...) 

Art. 12.  O contrato de participação em grupo de consórcio, por adesão, poderá ter como 

referência bem móvel, imóvel ou serviço de qualquer natureza. 
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Parágrafo único.  O contrato de grupo para a aquisição de bem imóvel poderá estabelecer a 

aquisição de imóvel em empreendimento imobiliário. 

Art. 13.  Os direitos e obrigações decorrentes do contrato de participação em grupo de 

consórcio, por adesão, poderão ser transferidos a terceiros, mediante prévia anuência da 

administradora. 

(...) 

Art. 22.  A contemplação é a atribuição ao consorciado do crédito para a aquisição de bem ou 

serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos consorciados excluídos, 

nos termos do art. 30.  

§ 1o  A contemplação ocorre por meio de sorteio ou de lance, na forma prevista no contrato de 

participação em grupo de consórcio, por adesão.  

§ 2o  Somente concorrerá à contemplação o consorciado ativo, de que trata o art. 21, e os 

excluídos, para efeito de restituição dos valores pagos, na forma do art. 30. 

§ 3o  O contemplado poderá destinar o crédito para a quitação total de financiamento de sua 

titularidade, sujeita à prévia anuência da administradora e ao atendimento de condições 

estabelecidas no contrato de consórcio de participação em grupo.  

Art. 23.  A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no grupo para a 

aquisição do bem, conjunto de bens ou serviços em que o grupo esteja referenciado e para a 

restituição aos excluídos.   

Art. 24.  O crédito a que faz jus o consorciado contemplado será o valor equivalente ao do bem 

ou serviço indicado no contrato, vigente na data da assembleia-geral ordinária de 

contemplação.  

(Grifou-se)   

12. Importa salientar que, atualmente, a Circular do Banco Central do Brasil (BCB) nº 3.432, 

de 3 de fevereiro de 2009,1 com alterações posteriores, trata sobre a constituição e o funcionamento 

de grupos de consórcio. 

13. Assinale-se, portanto, que carta de crédito é o documento financeiro expedido pela 

administradora do consórcio e recebido pelos membros deste, após a contemplação, que lhes permite 

adquirir bens ou serviços. 

14. Lado outro, é cediço que as hipóteses de creditamento das contribuições em apreço 

estão taxativamente previstas no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e 

reproduzidas na Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 15 de dezembro de 2022, pelo que, portanto, 

descabe a interpretação extensiva ou analógica de tais preceitos com vistas a alcançar outras 

 
1 https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/circ/2009/pdf/circ_3432_v3_L.pdf (consultado em 19 jul. 2023) 
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hipóteses. A Lei nº 10.637, de 2002, estatui, no que toca à Contribuição para o PIS/Pasep (há dispositivo 

homólogo na Lei nº 10.833, de 2003, relativamente à Cofins), desta forma: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos 

calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: 

(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1o desta Lei; e (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008).   

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 

exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 

devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 

veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 

2004) 

(...) 

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas 

atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, 

exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou 

fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda 

ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão de 

obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês 

ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos 

empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, 

conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens 

destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)   

(...) 

§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
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I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País; 

(Grifou-se) 

15. Por brevidade, remete-se a consultante à leitura integral do douto Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018, disponível na página deste órgão na internet, o qual 

apresenta as principais repercussões, no âmbito desta Secretaria Especial, decorrentes da definição, 

estabelecida pelo Superior Tribunal de Justiça, do conceito de insumos previsto na legislação da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando do julgamento do Recurso Especial Representativo 

de Controvérsia Repetitiva nº 1.221.170-PR, e que esclarece o seguinte nestes trechos: 

2. INEXISTÊNCIA DE INSUMOS NA ATIVIDADE COMERCIAL  

40. Nos termos demonstrados acima sobre o conceito definido pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, somente há insumos geradores de créditos da não cumulatividade da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas atividades de produção de bens destinados à 

venda e de prestação de serviços a terceiros.  

41. Destarte, para fins de apuração de créditos das contribuições, não há insumos na atividade 

de revenda de bens, notadamente porque a esta atividade foi reservada a apuração de créditos 

em relação aos bens adquiridos para revenda (inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 

2002, e da Lei nº 10.833, de 2003).  

42. Em razão disso, exemplificativamente, não constituem insumos geradores de créditos para 

pessoas jurídicas dedicadas à atividade de revenda de bens: a) combustíveis e lubrificantes 

utilizados em veículos próprios de entrega de mercadorias ; b) transporte de mercadorias entre 

centros de distribuição próprios; c) embalagens para transporte das mercadorias etc. 

43. Sem embargo, cumpre frisar que, na esteira das disposições do inciso II do caput do art. 3º 

da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, as considerações anteriores versam sobre 

as “atividades” de “produção de bens ou prestação de serviços” e de “revenda de bens”, e não 

sobre as “pessoas jurídicas” que desempenham uma ou outra atividade.  

44. Assim, nada impede que uma mesma pessoa jurídica desempenhe atividades distintas 

concomitante, como por exemplo “revenda de bens” e “produção de bens”, e possa apurar 

créditos da não cumulatividade das contribuições na modalidade aquisição de insumos em 

relação a esta atividade, conquanto lhe seja vedada a apuração de tais créditos em relação 

àquela atividade. 

(...) 

6. DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO DE BENS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DAS DESPESAS  

62. Evidentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça não restringiu suas 

conclusões sobre o conceito de insumos geradores de créditos das contribuições a conceitos 

contábeis como custos, despesas, imobilizado, intangível etc. Entretanto, é necessária uma 

análise acerca da interseção entre tal conceito e alguns conceitos contábeis porque, a uma, a 

legislação tributária federal utiliza-os em diversas definições e, a duas, a Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil se vale da contabilidade para acompanhar o cumprimento das obrigações 

tributárias por parte dos sujeitos passivos.  

63. Inicialmente, analisa-se a interseção entre o conceito de insumos firmado na decisão em 

comento e os custos de produção de bens e de prestação de serviços para efeitos do custeio por 

absorção exigido pela legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ).  

64. Obviamente, considerando que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou 

critérios próprios para a identificação de insumos que permitem a apuração de créditos da não 

cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, é certo que o conceito de insumos 

não se confunde com o conceito de custos de produção.  

65. Nada obstante, é nítida a conexão entre a norma estabelecida pela alínea “a” do § 1º do art. 

13 da Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 (“custo de produção dos bens ou 

serviços vendidos (...) quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na 

produção”), e a norma fixada pelo inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da 

Lei nº 10.833, de 2003 (“bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda”).  

66. Daí, mostra-se evidente que a relação entre os custos de produção e o conceito de insumos 

estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é muito próxima, de maneira 

que a caracterização do item como custo serve de indício forte para sua caracterização como 

insumo.  

67. Prosseguindo na análise da interseção entre conceitos contábeis e o conceito de insumos, 

se de um lado este não se confunde com o de custos de produção, por outro lado até mesmo 

algumas despesas podem nele se enquadrar (o termo despesa aqui foi utilizado em contraponto 

a custo, como terminologia usual na contabilidade de custos, e não em sua acepção mais ampla 

utilizada na contabilidade geral).  

68. Deveras, dadas as próprias definições de custo e despesa firmadas pela contabilidade de 

custos, são raras as hipóteses em que um item classificado como despesa (não custo) poderá 

cumprir os requisitos para se enquadrar como insumo (relação de essencialidade ou relevância 

com a produção de bens destinados à venda ou à prestação de serviços). Entretanto, em tese, 

há a possibilidade. 

16. Por seu turno, estabelece a Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022: 

Art. 160. Não darão direito a créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores 

(Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso I, "a" e "b", e § 2º, com redação dada pela Lei nº 

11.787, de 2008, art. 4º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso I, "a" e "b", e § 2º, com 

redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008, art. 5º): 

I - de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; 

e 

II - das aquisições para revenda: 

a) de bens sujeitos à substituição tributária da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que 

se referem os arts. 15 e 16; 

b) de bens sujeitos à tributação concentrada a que se refere o art. 60; e 
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(...) 

(...) 

Art. 167. O direito ao crédito de que trata este Capítulo aplica-se exclusivamente em relação (Lei 

nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 3º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 3º):  

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; e 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País. 

(...) 

Art. 173. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins no regime de apuração não cumulativa, os valores das aquisições efetuadas no mês 

de bens para revenda (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso I, "a" e "b", com redação 

dada pela Lei nº 11.787, de 2008, art. 4º; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso I, com 

redação dada pela Lei nº 11.787, de 2008, art. 5º).  

(...) 

Art. 175. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores das aquisições efetuadas no mês 

de (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, 

art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 2004, art. 21):  

I - bens e serviços, utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos 

destinados à venda; e 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços. 

(...) 

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços 

considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens 

destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso 

II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, 

caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).  

§ 1º Consideram-se insumos, inclusive: 

I - bens ou serviços necessários à elaboração de insumo em qualquer etapa anterior de produção 

de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo); 

II - bens ou serviços que, mesmo utilizados após a finalização do processo de produção, de 

fabricação ou de prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de imposição legal; 

III - combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos 

responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de 

prestação de serviços; 

IV - bens ou serviços aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à 

exaustão e utilizados no processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços;  

V - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que resulte em: 
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a) insumo utilizado no processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de 

prestação de serviços; ou 

b) bem destinado à venda ou em serviço prestado a terceiros;  

VI - embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda; 

VII - bens de reposição e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado 

utilizados em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda ou de 

prestação de serviços cuja utilização implique aumento de vida útil do bem do ativo imobilizado 

de até um ano;  

VIII - serviços de transporte de insumos e de produtos em elaboração realizados em ou entre 

estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IX - equipamentos de proteção individual (EPI); 

X - moldes ou modelos utilizados para dar forma desejada ao produto produzido, desde que não 

contabilizados no ativo imobilizado;  

XI - materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados em qualquer 

etapa da produção de bens ou da prestação de serviços; 

XII - contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra para atuar diretamente nas 

atividades de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços; 

XIII - testes de qualidade aplicados sobre matéria-prima, produto intermediário e produto em 

elaboração e sobre produto acabado, desde que anteriormente à comercialização do produto; 

XIV - a subcontratação de serviços para a realização de parcela da prestação de serviços;  

XV - frete e seguro no território nacional quando da aquisição de bens para serem utilizados 

como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros;   

(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2152, de 14 de julho de 2023) 

XVI - frete e seguro no território nacional quando da importação de bens para serem utilizados 

como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros; 

XVII - frete e seguro no território nacional quando da importação de máquinas, equipamentos e 

outros bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados na produção de bem destinado à venda 

ou na prestação de serviço a terceiros; 

XVIII - frete e seguro relacionado à aquisição de bens considerados insumos que foram vendidos 

ao seu adquirente com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) ou não incidência;   

(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2152, de 14 de julho de 2023) 

XIX - frete e seguro relacionado à aquisição de máquinas, equipamentos e outros bens 

incorporados ao ativo imobilizado de que trata o inciso I do caput do art. 179 quando a receita 

de venda de tais bens forem beneficiadas com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) ou não 

incidência; (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2152, de 14 de julho de 2023) 

XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a mão de obra 

empregada no processo de produção ou de prestação de serviços; e 
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XXI - dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada 

no processo de produção de bens ou de prestação de serviços.  

§ 2º Não são considerados insumos, entre outros: 

I - bens incluídos no ativo imobilizado; 

II - embalagens utilizadas no transporte de produto acabado; 

III - bens e serviços utilizados na pesquisa e prospecção de minas, jazidas e poços de recursos 

minerais e energéticos que não cheguem a produzir bens destinados à venda ou insumos para 

a produção de tais bens; 

IV - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que não chegue a 

ser concluído ou que seja concluído e explorado em áreas diversas da produção ou fabricação 

de bens e da prestação de serviços; 

V - serviços de transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da 

pessoa jurídica; 

VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mão de obra empregada no processo de 

produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, 

vestimenta, transporte, cursos, plano de saúde e seguro de vida; 

VII - dispêndios com inspeções regulares de bens incorporados ao ativo imobilizado; 

VIII - dispêndios com veículos, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados no setor 

administrativo, vendas, transporte de funcionários, entrega de mercadorias a clientes, cobrança, 

etc.; 

IX - dispêndios com auditoria e certificação por entidades especializadas; 

X - testes de qualidade não associados ao processo produtivo, como os testes na entrega de 

mercadorias, no serviço de atendimento ao consumidor, etc.; 

XI - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; e 

XII - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades administrativas, 

contábeis e jurídicas da pessoa jurídica.  

(...) 

§ 4º Para efeito do disposto nesta Subseção, considera-se bem, não só produtos e mercadorias, 

mas também os intangíveis.  

Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou os serviços especificamente exigidos por 

norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produção de bens ou de prestação de 

serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nas hipóteses em que a exigência dos bens 

ou dos serviços decorrem de celebração de acordos ou convenções coletivas de trabalho.  

(...) 
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Art. 191. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores dos custos e despesas incorridos 

no mês relativos a:  

I - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumida nos 

estabelecimentos da pessoa jurídica (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso IX, com 

redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007, art. 17, e § 1º, inciso II; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 

3º, caput, inciso III, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007, art. 18, § 1º, inciso II, e art. 

15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26); 

II - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos pagos à pessoa jurídica, utilizados nas 

atividades da empresa (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso IV, e § 1º, inciso II, com 

redação dada pela Lei nº 10.684, de 2003, art. 25; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso 

IV, § 1º, inciso II, e art. 15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26); 

III - operações de arrendamento mercantil pagas a pessoa jurídica, exceto quando esta for 

optante pelo Simples Nacional (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso V, com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37, e § 1º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 

2003, art. 25; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso V, com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 2004, art. 21, § 1º, inciso II, e art. 15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, 

de 2004, art. 26); 

IV - armazenagem de mercadorias (Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso IX, § 1º, inciso 

II, e art. 15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26); 

V - frete na operação de venda de bens ou serviços, nos casos dos arts. 173 e 175, quando o 

ônus for suportado pelo vendedor (Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso IX, § 1º, inciso 

II, e art. 15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26); e 

VI - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos 

empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, 

conservação e manutenção (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso X, incluído pela Lei nº 

11.898, de 8 de janeiro de 2009, art. 24; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso X, incluído 

pela Lei nº 11.898, de 2009, art. 25). 

Parágrafo único. É vedado o crédito relativo a aluguel e contraprestação de arrendamento 

mercantil de bens que já tenham integrado o patrimônio da pessoa jurídica (Lei nº 10.865, de 

2004, art. 31, § 3º). 

(Grifou-se) 
 

CONCLUSÃO 

17. Diante do exposto, tendo em atenção que a carta de crédito consorcial não é um bem 

ou serviço, senão o documento financeiro emitido pela administradora do consórcio em favor do 

participante contemplado, nos termos da Lei nº 11.795, de 2008, e da normatização do Banco Central 

do Brasil, e que as hipóteses de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estão 

taxativamente previstas nos arts. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, responde-se à 
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consulente que, em virtude desses mesmos fatos, tal documento não gera direito creditício para efeito 

da apuração das referidas contribuições no âmbito da atividade empresarial de aquisição e venda 

desses títulos para terceiros, seja nas modalidades de creditamento pelas aquisições de bem para 

revenda e de insumo (bem ou serviço) utilizado na prestação de serviços correlatos com essa atividade, 

seja em qualquer outra modalidade creditória dos tributos em questão prevista na legislação. 
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